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PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR - ENSINO DE CIÊNCIAS

Inscrição Candidato Data Nasc. Discursiva Desempenho Títulos To t a l Classificação Classificação PPD
13016 MARISA DA COSTA GOMES 3 0 / 11 / 1 9 8 0 90 80 49,8 219,8 1º

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR - EDUCAÇÃO ESPECIAL

Inscrição Candidato Data Nasc. Discursiva Desempenho Títulos To t a l Classificação Classificação PPD
11 9 3 6 LEONARDO SANTOS AMANCIO CABRAL 04/02/1984 95 90 15,3 200,3 1º

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR - ARTES

Inscrição Candidato Data Nasc. Discursiva Desempenho Títulos To t a l Classificação Classificação PPD
NÃO HOUVE CANDIDATOS APROVADOS

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR - EDUCAÇÃO BILÍNGUE PARA SURDOS

Inscrição Candidato Data Nasc. Discursiva Desempenho Títulos To t a l Classificação Classificação PPD
06786 TANYA AMARA FELIPE DE SOUZA 01/12/1951 75 88 74 237 1º
10617 ANA REGINA E SOUZA CAMPELLO 29/09/1957 75 85 48 208 2º
04459 CRISTIANE CORREIA TAVEIRA 18/01/1975 85 75 23 183 3º
12941 ROSANA MARIA DO PRADO LUIZ MEIRELES 17/05/1973 75 73 20 168 4º

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR - PSICOLOGIA

Inscrição Candidato Data Nasc. Discursiva Desempenho Títulos To t a l Classificação Classificação PPD
06987 MARIA CARMEN EULER TORRES 22/08/1974 96 97 98,8 291,8 1º
11 5 7 4 ANGELA MARIA CARNEIRO SILVA 28/12/1954 91 85 63,7 239,7 2º

PROFESSOR MAGISTÉRIO SUPERIOR - CIÊNCIAS SOCIAIS

Inscrição Candidato Data Nasc. Discursiva Desempenho Títulos To t a l Classificação Classificação PPD
12652 MARIO JOSE MISSAGIA JUNIOR 01/07/1983 96,7 85,33 72,2 254,23 1º
07650 JOSE RENATO DE CARVALHO BAPTISTA 26/09/1967 85,7 98 70 253,7 2º
10642 MARIO SERGIO IGNACIO BRUM 27/01/1977 87,3 91 73,8 252,1 3º
12045 ELAINE FERRERIA REZENDE DE OLIVEIRA 09/08/1975 98 74,33 74,6 246,93 4º
12014 DIEGO RAMIRO ARAOZ ALVES 31/07/1981 91,7 86,33 50,8 228,83 5º
12586 MARIA EUGENIA BERTARELLI 23/03/1978 80,7 86,33 48,1 215,13 6º

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR - LÍNGUA PORTUGUESA COMO L1 E L2

Inscrição Candidato Data Nasc. Discursiva Desempenho Títulos To t a l Classificação Classificação PPD
06873 VALERIA CAMPOS MUINIZ 19/08/1964 100 90 22,39 212,39 1º
06692 FERNANDA BEATRIZ CARICARI DE MORAIS 19/03/1984 85 90 19,42 194,42 2º
11 9 0 2 MARIA INÊS CASTRO DE AZEVEDO 08/04/1955 70 75 37,88 182,88 3º
13013 OSILENE MARIA DE SÁ E SILVA DA CRUZ 27/05/1969 80 70 18,01 168,01 4º
12201 ALINE CRISTINE XAVIER DA SILVA CASTRO 0 1 / 11 / 1 9 7 9 70 78,3 14,2 162,50 5º
13470 MARIZETE LIAMAR GRANDO GARCIA 31/12/1976 70 70 17,57 157,57 6º

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR - EDUCAÇÃO INFANTIL

Inscrição Candidato Data Nasc. Discursiva Desempenho Títulos To t a l Classificação Classificação PPD
13465 CLAUDIA PIMENTEL 06/07/1963 90 70 14,4 174,4 1º

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR - ENSINO DE MATEMÁTICA

Inscrição Candidato Data Nasc. Discursiva Desempenho Títulos To t a l Classificação Classificação PPD
NÃO HOUVE CANDIDATOS INSCRITOS

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

EDITAL Nº 26 , DE 14 DE AGOSTO DE 2014
PROGRAMA UNIVERSIDADE PARA TODOS - PROUNI

PROCESSO SELETIVO - SEGUNDO SEMESTRE DE 2014

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 2º do Decreto nº 5.493, de 18 de
julho de 2005, e considerando a Portaria Normativa MEC nº 6, de 26
de fevereiro de 2014, torna público o cronograma e demais pro-
cedimentos relativos à oferta de bolsas remanescentes do Programa
Universidade para Todos - Prouni referente ao segundo semestre de
2014.

1. DAS BOLSAS REMANESCENTES
1.1. As bolsas de que trata este Edital correspondem às

bolsas eventualmente remanescentes do processo seletivo do Prouni
referente ao segundo semestre de 2014.

2. DAS INSCRIÇÕES
2.1. As inscrições para as bolsas remanescentes do Prouni

serão efetuadas exclusivamente pela internet, por meio da página do
Prouni no endereço eletrônico http://siteprouni.mec.gov.br, no período
de 18 de agosto até 1º de dezembro de 2014, observado o seguinte:

2.1.1 - a partir de 18 de agosto de 2014:
a) ESTUDANTE que tenha efetuado inscrição, em todas as

suas opções, em cursos com registro de não formação de turma no
processo seletivo do Prouni referente ao segundo semestre de 2014:

1. Até o dia 7 de setembro de 2014: não matriculado no
curso da instituição de educação superior - IES em que deseja se
inscrever a bolsa remanescente; ou

2. Até o dia 1º de dezembro de 2014: matriculado no curso
da IES em que deseja se inscrever a bolsa remanescente.

b) professor da rede pública de ensino, no efetivo exercício
do magistério da educação básica e integrando o quadro de pessoal
permanente da instituição pública, para os cursos com grau de li-
cenciatura destinados à formação do magistério da educação básica,
conforme o disposto no art. 3º do Decreto nº 5.493, de 18 de julho de
2005:

1. Até o dia 7 de setembro de 2014: não matriculado no
curso da IES em que deseja se inscrever a bolsa remanescente; ou

2. Até o dia 1º de dezembro de 2014: matriculado no curso
da IES em que deseja se inscrever a bolsa remanescente.

2.1.2 - a partir de 20 de agosto de 2014:

a) ESTUDANTE que tenha participado do Exame Nacional
do Ensino Médio - Enem, a partir da edição de 2010, que tenha
obtido, em uma mesma edição do referido exame, média aritmética
das notas nas provas objetivas igual ou superior a 450 (quatrocentos
e cinquenta) pontos e nota superior a zero na redação:

1. Até o dia 7 de setembro de 2014: não matriculado no
curso da IES em que deseja se inscrever a bolsa remanescente; ou

2. Até o dia 1º de dezembro de 2014: matriculado no curso
da IES em que deseja se inscrever a bolsa remanescente.

2.2. É vedada a inscrição de ESTUDANTE:
I - que tenha Termo de Concessão de Bolsa emitido no

processo seletivo regular do Prouni referente ao segundo semestre de
2014.

II - que tenha Termo de Concessão de Bolsa Remanescente
emitido no segundo semestre de 2014.

2.3. A conclusão da inscrição assegura ao ESTUDANTE
apenas a expectativa de direito à bolsa, estando sua concessão con-
dicionada à comprovação do atendimento dos requisitos legais e re-
gulamentares.

2.4. O ESTUDANTE poderá efetuar o cancelamento da sua
inscrição, na página do Prouni na internet, até as 23h59min do dia em
que se encerra o prazo de comparecimento à IES para comprovação
das informações.

3. DA COMPROVAÇÃO E DA AFERIÇÃO DAS INFOR-
MAÇÕES PELAS IES

3.1. O ESTUDANTE que tenha efetuado inscrição à bolsa de
que trata este Edital deverá comparecer à respectiva IES nos 2 (dois)
dias úteis subsequentes ao da sua inscrição para proceder à com-
provação das informações prestadas, devendo atender às mesmas exi-
gências dos estudantes pré-selecionados nas chamadas regulares do
processo seletivo do Prouni referente ao segundo semestre de 2014.

3.2. Para a comprovação das informações dos ESTUDAN-
TES inscritos para bolsas remanescentes, as IES deverão observar o
atendimento aos requisitos previstos nos arts. 1º e 2º da Lei nº 11 . 0 9 6 ,
de 13 de janeiro de 2005, aplicando-se, no que couber, os pro-
cedimentos estabelecidos na Portaria Normativa MEC nº 13, de 29 de
maio de 2014.

3.3. É de exclusiva responsabilidade do ESTUDANTE a
observância do local, data e horário de atendimento e demais pro-
cedimentos estabelecidos pela IES para a aferição das informações.

3.4. A apresentação de informações ou documentos falsos
implicará a reprovação do ESTUDANTE pelo coordenador do Prou-
ni, sujeitando-o às penalidades previstas no art. 299 do Decreto-Lei nº

2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código Penal.

4. DO REGISTRO NO SISPROUNI E DA EMISSÃO DOS
TERMOS PELAS IES

4.1. O registro da aprovação ou reprovação do ESTUDAN-
TE no Sistema Informatizado do Prouni - Sisprouni e a emissão dos
respectivos termos de concessão ou termos de reprovação pelas IES
deverão ser realizados até as 23h59min do dia útil seguinte ao final
do prazo de comparecimento do estudante para aferição das infor-
mações.

4.2. O ESTUDANTE que não tiver sua aprovação ou re-
provação registrada no Sisprouni, com a emissão do respectivo Termo
até o final do prazo definido no parágrafo anterior, será considerado
reprovado por ausência de registro do coordenador do Prouni.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. As bolsas remanescentes concedidas no âmbito deste

Edital não terão efeitos retroativos, vigendo a partir da data de emis-
são do correspondente Termo de Concessão de Bolsa.

5.1.1. É vedada a cobrança de quaisquer valores referentes a
mensalidades, semestralidades ou anuidades de estudantes não ma-
triculados na instituição para a qual a bolsa remanescente for con-
cedida.

5.2. Nos casos em que a matrícula do ESTUDANTE para a
qual a bolsa remanescente foi concedida for incompatível com o
período letivo da IES, acarretando sua reprovação por faltas, a ins-
tituição deverá emitir o Termo de Concessão de Bolsa e suspender
seu usufruto até o período letivo seguinte, nos termos dos artigos 6º e
7º da Portaria Normativa MEC nº 19, de 20 de novembro de 2008.

5.3. É de exclusiva responsabilidade do ESTUDANTE a
observância dos prazos estabelecidos no presente Edital, das regras
estabelecidas na Portaria Normativa MEC nº 6, de 26 de fevereiro de
2014, bem como o acompanhamento de eventuais alterações por meio
da página do Prouni no endereço eletrônico http://siteprou-
ni.mec.gov.br ou pela Central de Atendimento do MEC (0800
616161).

5.4. É de exclusiva responsabilidade da IES divulgar a todo
o corpo discente, inclusive mediante afixação em locais de grande
circulação de estudantes e em suas páginas na internet, o inteiro teor
deste Edital, bem como o disposto na Portaria Normativa MEC nº 6,
de 2014.

5.5. Para os fins deste Edital, será observado o horário oficial
de Brasília - DF.

5.6. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO SPELLER
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